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LEI NQ 214, DE 13 DE JULHO DE 1992. 

Deno1ni.11a �J!ls� Zefe1·ino de 
a �ltima Ti-avessa da Est1·acla 
do Canta (3alo 11est� 11u11icípio 

O 1 . . " 1ve11·a 
11L1nici1:ial 

<Autor Ver. AL11·eliano Gonçalves Pe1·ei1·a) 

DOUTOR JOS1i [IIAS PA!�Z l.Il1A, P1·efeito !1unicipal 
da Estânc:ia Balneá1·ia de Car·agtlatat1.1b,a, -Faç:q 
sabei· que a Ci1na1·a 11u1·1icipal aF,1·ovou e eu sa11ciono 
a seg1.linte Lei: 

A Últ
.
j.ma Ti-avessa, 1.icl lado esq1.le1·do de quem .1da 

' 
cidade se dii··ige ao Bairro Canta .Galo 11as p1·ox1-. . ··-
mid:o•d=·s rjo 1·ese1·,vat 'cl1·io da SABESF·� passa 
de11ominar--se ''Rua José Zefe1·ino·de Oliveira''. 

a 

Fica fazendo pa1:te integrante desta Lei, a justi·
ficativa anexa 
O F'odei· P�blico Ht1nj.cipal, contunicar� às conces
sio11á�i

·
as de s€1·vi,os p�blicos, �s Assoc:iaç5�� 

c:on1ercj.aJ, dos Oficiais de Jttsti.ça, dos Taxistas 
e Cartórios da Co1narca, a n!lva de1101ni11a,ãc. 
Esta Lei entrai-� 21t1 vigoi· na data de stia Pttblicaçio 
, 1·ev!Jgadas as dis1Jos:iç5es e cont1··á1·io 
c:ar·agttatatu,.ba, 13 de: ·ul�l ele 1992. 
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Pttb 1 icada na Sei;;: ão 
de jt1lho de 1992. 
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